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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3520 de 29/04/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: E.M DE  OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo:2515 /2021 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de capote cirúgico. 
Valor: R$ 3.980  ,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RIO CABLE CORPORATE LTDA 
Processo: 2451 /2021 – PATY PREVI 
Objeto: Serviços de internet banda larga por período de 12 meses 
Valor: R$ 5.640,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3520 de 29 /04/2021) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CISPAR- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SO ALTO PARAÍBA 
Processo:2705/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para atendimentos de demandas judiciais. 
Valor: R$  140.000,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: POSTO TURCAO LTDA. 
Processo: 2557/2021 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural. 
Objeto: Aquisição de Combustível. 
Valor: R$  2.253,60  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELLI. 
Processo: 2632/2021 Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar.. 
Valor: R$ 47,40  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. 
Processo: 2629/2021 Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar.. 
Valor: R$ 114,80  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISK PÁDUA. 
Processo: 2630/2021 Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar.. 
Valor: R$ 280,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: DISTRILAF DIST.DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Processo: 2631/2021 Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar.. 
Valor: R$ 9.124,74  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Decreto nº 6679 de 8 de Abril de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2736 DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 20.100,00 ( VINTE MIL E CEM REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

22 – SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1 - SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 
4.122.2.2789 

MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

3.3.9.0.36 0015 3830 R$ 20.100,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 20.100,00 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 
23.695.9.2279 

REALIZAÇÃO DA FESTA DO 
TOMATE 

3.3.9.0.36 0015 2553 R$ 3.091,68 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 
23.695.9.2279 

REALIZAÇÃO DA FESTA DO 
TOMATE 

3.3.9.0.47 0015 2554 R$ 1.600,00 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 
23.695.9.2279 

REALIZAÇÃO DA FESTA DO 
TOMATE 

3.3.9.0.39 0015 2459 R$ 1.259,76 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 
23.695.9.2323 FESTA DO CAVALO 3.3.9.0.31 0015 3391 R$ 14.148,56 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 20.100,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 8 de Abril de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

 

 

 

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO 047/2021, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 3514 
DE 21/04/2021 

 
 

- PLANILHA DE VALORES E PROPOSTA DETALHE 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Item 2 – Viga de madeira roliça de no mínimo 1,40mt de diâmetro x 8,00mt de 
comprimento. 
 
LEIA-SE 
 
Item 2 – Viga de madeira roliça de no mínimo 1,40mt de circunferência x 8,00mt de 
comprimento. 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

 

 

 
 
ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO 

PRESENCIAL   N.° 030/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6609/2020, CUJO OBJETO É 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEDAN DE 05 LUGARES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- VOLKWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA E VEÍCULOS AUTOMOTORES 

LTDA, NO VALOR TOTAL DE  R$ 68.900,00 (SESSENTA E OITO MIL E 

NOVECENTOS REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 68.900,00 (SESSENTA E OITO 

MIL E NOVECENTOS REAIS).  

  

PATY DO ALFERES, 28 DE ABRIL DE 2021 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL   

N.° 040/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 1751/2021, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS) PARA ATENDER A MUNICIPALIDADE 

NESSE PERÍODO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19, PELA 

EMPRESA VENCEDORA: 

 

- SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, NO VALOR DE R$ R$ 

186.975,00 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 186.975,00 (CENTO E OITENTA E 

SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).  

 

PATY DO ALFERES, 28 DE ABRIL DE 2021 

 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO 

PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

041/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2076/2021, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO EMERGENCIAL DE 

OXIGENIOTERAPIA,, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

- LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO EIRELI, com os itens 02 e 03, no valor total de R$ 13.746,00 
(treze mil, setecentos e quarenta e seis reais). 
 
- E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PUBLICAS-EPP, com o item 01,no 
valor total de R$ 17.700,00 (dezesete mil e setecentos reais). 
 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 31.446,00 (TRINTA E UM MIL E 

QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS) 

 
 

PATY DO ALFERES, 29 DE MARÇO DE 2021 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERBARDES NETO 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 042/2021, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2351/2021, CUJO OBJETO É 

PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TESTAGEM DE COVID-19, PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS, COM PRAZO DE VIGENCIA DE 12 

MESES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- GELSON WELLINGTON PEIXOTO LABORATÓRIO DE 

ANÁLISE MEDICAS LTDA, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 580.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 580.000,00 (QUINHENTOS E 

OITENTA MIL REAIS). 

 

 

PATY DO ALFERES, 29 DE ABRIL DE 2021. 

P O R T A R I A Nº 270/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 058/2021 – SMS de 26/04/2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora, ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01 com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 057/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EXAMES, EM FAVOR DE SAUDE.COM 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


